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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Revoga a Lei Municipal nº 3.254/1999, altera o art. 1º, da Lei 3.999/2006 e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal º 3.254, de 16 de agosto de 1996, que autorizou a concessão de uso de bem público pela Associação dos Moradores da Vila Glória.

Art. 2º  Fica alterado o  art. 1º, da Lei Municipal 3.999, de  30 de março de 2006, o qual passará a viger com a seguinte redação:

“(...)
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos adquirir parte do lote urbano, de propriedade da Srª. Ivone Schneider, inscrita no CPF sob n° 541.521.000-87, a seguir descrito:
I - parte do Lote Urbano n° 05, da quadra n° 327-B, com área superficial de 37.81m², situado no lado par da Rua Valentin Renz e distante 45.00 metros da esquina com a Rua Antônio de Sampaio, na Quadra 327-B, cujo quarteirão é formado pelas RuasValentin Renz, Antônio de Sampaio, João Neves da Fontoura e Dos Jangadeiros, nesta cidade, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com a Rua Valentin Renz, por uma linha de frente de 2.00 metros; ao SUL, com o Lote Urbano n° 06, por uma linha de 0.80 metros; ao LESTE, com parte do mesmo Lote Urbano n° 05, por uma linha de 27.05 metros e, ao OESTE, com o Lote Urbano n° 07, por uma linha de 27.00 metros, de propriedade do Município de Três Passos. Imóvel sem benfeitorias, registrado no Registro de Imóveis de Três Passos sob n° de Matrícula 5514.
(...)”

Art. 3º Os demais dispositivos permanecem inalterados, ficando revogadas demais disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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